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CAMPINA VERDE
- CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO -

PORTARIA N°. 262/2021 - de 04 de Maio de 2021

"Concede Licença Maternidade, no período que define, à
Servidora que Menciona".

HELDER PAULO CARNEIRO, Prefeito Municipal de Campina Verde,
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições e de conformidade com o item XVIII
do Art. 7°. da Constituição da República Federativa do Brasil e Art. 101, item XI, da Lei
Orgânica Municipal e Atestado Médico de 30.04.2021 e requerimento da parte da
servidora, protocolado sob o nO.1583, em 04.05.2021

R E S O L V E:

Art.19. - Conceder Licença Maternidade, por 120 (cento evinte) dias, no
período, retroativo ao dia 30 de Abril de 2021 a 27 de Agosto de /2021, conforme
Atestado Médico de 30.04.2021, à Servidora ANDREIA GONÇALVES NUNEiS,portadora
da Carteira de Trabalho e Previdência Social n". 70.220 Série 0148/MG,()cupante, em
caráter contratual efetivo, do emprego público de Técnico em Enfermagem, ,qa Área de
Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde, na sede do Município.

Art. 2°. - A Licença Maternidade de que cuida esta portaria, será
remunerada mensalmente pelo Município e reembolsada pelo Instituto, Nacional do
Seguro SociaL-INSS, por ocasião do pagamento dos encargos previdenciários devido ao
mesmo Instituto de Previdência.

Art. 3°. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AFIXAD(ilvt. :Iiii n~,i.J.L II ~ SEDE DA
P,R,,FFít' IRA Por..IIÇ"AI)" i:lA:
O! 1~,21

,;- '~l- El,;.Vt:XDt • !Vil,
t'ilia ~iü'ria (13. Unt.l <J3afceb

.t<x ...dmmistratlllo - Matt. ~

Rua Trinta, nO296 - B,Medalha Milagrosa - Campina Verde 1MG - CEP38.270-000
Fone (34)3412-9100- www.campinaverde.mg.gov.br

CNPJ 18.457,291/0001-07


